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5ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 31/03/2021 

 

1) ABERTURA: 

 

a) Oração do “Pai Nosso; 

 

2) ORDEM DO DIA: 

 

2ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 003/2021 

 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional Suplementar na 

Lei Orçamentária nº 1.441/2020, bem como a adequação da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 

1.431/2020 e da Lei do Plano Plurianual nº 1.208/2017.” 

 

 

Autoria: Executivo Municipal. 

 

- Apresentado dia 29/03/20201; 

 

- Recebeu Parecer favorável da Comissão de Justiça, Finanças, Legislação e Tomada de 

Contas; 

 

 - Aprovado em 1ª discussão 

 

 

2ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 004/2021 

 

Súmula: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir novas ações e efetuar abertura de 

crédito adicional especial no Plano Plurianual (PPA) Lei nº. 1.208/2017, Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) nº. 1.431/2020 e Lei Orçamentária Anual (LOA) nº. 1.441/2020 para 

o Exercício Financeiro de 2021.” 

 

   Autoria: Executivo Municipal. 

 

- Apresentado dia 29/03/20201; 

 

- Recebeu Parecer favorável da Comissão de Justiça, Finanças, Legislação e Tomada de 

Contas; 

 

 - Aprovado em 1ª discussão 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 



Rua Ancião Vicente Subtil de Oliveira, nº 141, 

Centro, Tamarana/PR, tel.: (43) 3398-1133 

CEP 86.125-000 

 

 

2ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 005/2021 

 

Súmula: “Dispõe sobre a readequação do Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB, nos termos da Lei 

Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020”. 

 

 

   Autoria: Executivo Municipal. 

 

- Apresentado dia 29/03/20201; 

 

- Recebeu Parecer favorável da Comissão de Justiça, Finanças, Legislação e Tomada de 

Contas; 

 

 - Recebeu Parecer favorável da Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social. 

 

 - Aprovado em 1ª discussão 

 

 

 

 

3) PALAVRA LIVRE PARA JUSTIFICATIVA DE VOTOS: 

 

 

 

 

 

 

 

SILVANO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Presidente 

 


